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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0864/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 751.454,07, destinado
aos Departamentos Municipais de Educação e de Segurança, Trânsito e Transportes,
projetos, atividades e pagamentos das despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação deste
projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas  das  áreas  da  educação  e  segurança,  trânsito  e  transportes,  vitais  e
essenciais ao atendimento da população.

A urgência decorre da necessidade de se aprovar o crédito para suprir as
demandas dos respectivos Departamentos Municipais até meados da semana do dia
17 de novembro de 2022. No que se refere à aquisição do ônibus, a ata de registro de
preços do FNDE finda a vigência em 29 de dezembro de 2022, mas, o Município deve
encaminhar  a  documentação  com  urgência,  pois,  o  trâmite  documental  até  o
recebimento  do  veículo  será  moroso.  Já  a  reforma  da  escola  depende  do  trâmite
licitatório  para ser  iniciada e o Município pretende aproveitar o período de recesso
escolar para a execução dessa obra. Já a devolução dos recursos à Coordenação do
Sistema de Proteção e Defesa Civil deve ocorrer até o dia 21 de novembro de 2022.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 10 de novembro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o presente Projeto  de Lei,  que  “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
especial  ao Orçamento Programa 2022,  no valor  de R$ 751.454,07,  destinado aos
Departamentos  Municipais  de  Educação  e  de  Segurança,  Trânsito  e  Transportes,
projetos, atividades e pagamentos das despesas que especifica”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial de
R$ 751.454,07 (setecentos e cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e sete centavos), ao Orçamento Programa 2022, nos Departamentos Municipais
de Educação e de Segurança, Trânsito e Transportes, para atendimento de projetos,
atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I: 

I  -   Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares  –  R$
530.226,93 – Obras e Instalações – Transferências e Convênios Federais Vinculados
exercícios anteriores - Reforma da EMEF Antonio Mazzei;

II -  Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – R$ 200.000,00
–  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados - Aquisição de Ônibus Escolar - Termo de Compromisso nº 202140528-4 e
Adesão à Ata de Registro de Preços do FNDE – Emenda Parlamentar Relator;

III -  Atividade 2089 - Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil –
R$ 21.227,14 –  Indenizações e Restituições –  Transferências e Convênios Federais
Vinculados  exercícios  anteriores  –  Devolução  de  recursos  conforme  Memorando
Interno nº 262/2022 do Departamento Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes
e Oficio nº 2090/2022/CORE-CGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  das  seguintes  fontes  de
recursos:

I - Fonte de Recurso 05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados
- R$ 200.000,00; e
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

II - Fonte de Recurso 95 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados
- exercícios anteriores - R$ 551.454,07.

A reforma da EMEF Antonio Mazzei  foi  orçada em R$ 1.030.226,93 (um
milhão trinta mil duzentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos). Na obra será
empregado  recursos  próprios  do  Município  (crédito  suplementar),  objeto  de  outra
propositura encaminhada a esse Legislativo, e recursos provenientes de transferências
federais, autorizados por esta propositura. Acompanha planilha orçamentária.

O ônibus  escolar  a  ser  adquirido  foi  licitado pelo  FNDE no valor  de  R$
415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), Na aquisição do veículo será empregado
recursos  próprios  do  Município  (crédito  suplementar),  objeto  de  outra  propositura
encaminhada a esse Legislativo, e recursos provenientes de transferências federais
autorizados por esta propositura.  Acompanham cópias do ofício de adesão e do termo
de compromisso PAR – Plano de Ações Articuladas.

A devolução de recursos à Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa
Civil  visa atender o Memorando Interno nº 262/2022 do Departamento Municipal de
Segurança,  Trânsito  e  Transportes  e  o  Oficio  nº
2090/2022/CORE-CGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR. que solicita a devolução, no
prazo de 15 dias, a contar de 7 de novembro, portanto até 21 de novembro de 2022,
evitando assim a devolução total do recurso atualizada, já que os recursos foram quase
completamente empregados.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas  das  áreas  da  educação  e  segurança,  trânsito  e  transportes,  vitais  e
essenciais ao atendimento da população.

A urgência decorre da necessidade de se aprovar o crédito para suprir as
demandas dos respectivos Departamentos Municipais até meados da semana do dia
17 de novembro de 2022. No que se refere à aquisição do ônibus, a ata de registro de
preços do FNDE finda a vigência em 29 de dezembro de 2022, mas, o Município deve
encaminhar  a  documentação  com  urgência,  pois,  o  trâmite  documental  até  o
recebimento  do  veículo  será  moroso.  Já  a  reforma  da  escola  depende  do  trâmite
licitatório  para ser  iniciada e o Município pretende aproveitar o período de recesso
escolar para a execução dessa obra. Já a devolução dos recursos à Coordenação do
Sistema de Proteção e Defesa Civil deve ocorrer até o dia 21 de novembro de 2022.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  6.878,  de  3 de
janeiro de 2022.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

5/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
53

15
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

11
/2

02
2 

09
:2

7:
24

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

88
19

/1
88

19
_o

ri
gi

na
l.p

df

5



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 751.454,07, destinado
aos Departamentos Municipais de Educação
e  de  Segurança,  Trânsito  e  Transportes,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
751.454,07 (setecentos e cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
sete  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2022,  nos  Departamentos  Municipais  de
Educação  e  de  Segurança,  Trânsito  e  Transportes,  para  atendimento  de  projetos,
atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I: 

I -  Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares  –  R$
530.226,93 – Obras e Instalações – Transferências e Convênios Federais Vinculados
exercícios anteriores - Reforma da EMEF Antonio Mazzei;

II -  Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – R$ 200.000,00
–  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados - Aquisição de Ônibus Escolar - Termo de Compromisso nº 202140528-4 e
Adesão à Ata de Registro de Preços do FNDE – Emenda de Relator - RP9;

III -  Atividade 2089 - Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil –
R$ 21.227,14 –  Indenizações e Restituições –  Transferências e Convênios Federais
Vinculados  exercícios  anteriores  –  Devolução  de  recursos  conforme  Oficio  nº
2090/2022/CORE-CGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR.

Art. 2º O crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme  classificação  constante  do  Anexo  II,  originários  das  seguintes  fontes  de
recursos:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 10 de novembro de 2022  ................................ Fls. 2 de 3

I - Fonte de Recurso 05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados
- R$ 200.000,00; e

II - Fonte de Recurso 95 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados
- exercícios anteriores - R$ 551.454,07.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 10 de novembro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 10 de novembro de 2022  ................................ Fls. 3 de 3

ANEXO I

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

908 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 530.226,93
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

909 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 200.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 030 EPR_FNDE_TC_202140528-4_AQUISIÇÃO_ONIBUS

02 12 01 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS

910 06.182.0013.2089.0000 COORDENÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL   21.227,14
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 751.454,07

ANEXO II

Fontes de Recurso
05 00 200.000,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 200.000,00

Fontes de Recurso
95 00   21.227,14
95 13 530.226,93

Subtotal Superavit Financeiro R$ 551.454,07

TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$ 751.454,07

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

ORÇADA

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 30/09/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/09/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/09/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/09/2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

INICIAL ATUAL

ARRECADADA

PERIODO ACUMULADA

SALDO

A REALIZAR

01 TESOURO 107.014.500,00 107.014.500,00 96.144.545,64 96.144.545,64 10.869.954,36

TOTAL 107.014.500,00 107.014.500,00 96.144.545,64 96.144.545,64 10.869.954,36
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0864/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  055/22  de  sua
autoria, protocolizado nesta data, e, tendo em vista
se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  055/22  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.11.11 10:18:15 BRT
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PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Junior Baptista <juniorbaptista@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vilma Bertho <vilmabertho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professora

Delmira <professoradelmira@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professor Derly <professorderly@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Daniel

Faustino <danielfaustino@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vanes Generoso <vanesgeneroso@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Marcelo

Gregorio <marcelogregorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Paulo Japonês <paulojapones@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Juninho Peg

Pag Lima <juninho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Ricardo Rio <ricardorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, 3 mais...

Data 2022-11-11 10:25

 pl_055-22.pdf(~6,5 MB)  pl_056-22.pdf(~4,8 MB)

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 055/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 751.454,07, destinado aos Departamentos Municipais de Educação e de Segurança, Trânsito e

Transportes, projetos, atividades e pagamentos das despesas que especifica”. Protocolo em 11/11/22;

2)  PROJETO DE LEI Nº 056/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 815.000,00, destinado aos Departamentos Municipais de Educação e de Saúde, projetos,

atividades e pagamentos das despesas que especifica”. Protocolo em 11/11/22.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess9084081476/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 11/11/2022 10:41
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https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess9084081476/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=267&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1#more


Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 055/22
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-11-11 10:26

 despacho_presidente_pl55.pdf(~199 KB)

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 055/22 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess9084081476/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 11/11/2022 10:42
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Assunto: Projeto de Lei nº 55/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 55/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual  “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  751.454,07,  destinado  aos  Departamentos
Municipais  de  Educação  e  de  Segurança,  Trânsito  e  Transportes,  para  atendimento  de
projetos,  atividades  e  pagamentos  de  despesas  relacionadas,  conforme  classificação
constante do Anexo I: 

I  -  Projeto 1015 – Reforma/Ampliação de Unidades Escolares – R$ 530.226,93 – Obras e
Instalações – Transferências e Convênios Federais Vinculados exercícios anteriores - Reforma
da EMEF Antonio Mazzei; 

II - Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – R$ 200.000,00 – Equipamentos e
Material Permanente - Transferências e Convênios Federais Vinculados - Aquisição de Ônibus
Escolar - Termo de Compromisso nº 202140528-4 e Adesão à Ata de Registro de Preços do
FNDE – Emenda de Relator - RP9; 

III - Atividade 2089 - Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil – R$ 21.227,14 –
Indenizações  e  Restituições  –  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  exercícios
anteriores  –  Devolução  de  recursos  conforme  Oficio  nº  2090/2022/CORE-
CGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação
do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do exercício  anterior,  conforme classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 68/2022
Protocolo 35317 Envio em 11/11/2022 13:33:20
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I - Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - R$ 200.000,00; e 
II  -  Fonte  de  Recurso  95  -  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  -  exercícios
anteriores - R$ 551.454,07. 

Se enquadra,  portanto,  nos termos do artigo 43, §1º, Incisos II  e III  da Lei
Federal nº 4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I –  o  superávit  financeiro apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;”

No  mais,  o  projeto  se  enquadra  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que 
disponham sobre :
IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
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Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 864/2022-GAP,  protocolizado
em  11/11/2022,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei em razão da urgência e relevância da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas das áreas da educação e segurança, trânsito e transportes, vitais e essenciais ao
atendimento da população e a urgência decorre da necessidade de se aprovar o crédito para
suprir as demandas dos respectivos Departamentos Municipais até meados da semana do
dia 17 de novembro de 2022. 

A realização de sessão extraordinária está prevista no Art.  31, § 2º  da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza  relevante  da  matéria,  de  acordo  com
justificativas plausíveis apresentadas que embasam a convocação.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
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e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 11 de Novembro de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Palicio Legislativo Agua Grande 

a 
Estflincia Turfstica de Paraguagu Paulista 

SE ROB 	APTISTA JUNIOR 
President 	Camara Municipal 

Oficio N° 0278-2022-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 11 de novembro de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 17 de novembro de 2022, As 14h, para deliberação da 
seguinte pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 055/22, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 751.454,07, destinado aos 
Departamentos Municipais de Educação e de Segurança, Trânsito e Transportes, projetos, 
atividades e pagamentos das despesas que especifica"; 

2) PROJETO DE LEI N° 056/22, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$8•15.000,00, destinado 
aos Departamentos Municipais de Educação e de Saúde, projetos, a i ,idades e pagamentos 
das despesas que especifica". 

Plenkio "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 278-2022 - C 

Data da Sessão: 17/11/2022, ás 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 7/ ff/CV 929Z orário 

Assin tura: waft- 
r.,-..,.. 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Dat. Horário  

Assinatura:  

Deny  Antonio da Silva Data Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 
. 	/ / „ Data 	tft t - 	;/). Horário 1 /1 11 

/ 
Assinatura 	-:_•-_'? /5.;;N:  

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Dom iciano de Andrade 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da costa Data Horário  

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
Data 	_11)  W } ,),-) Horário -65 (--X 

---- 
Assinatura:  
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Ao Projeto de Lei nº 055/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 751.454,07, destinado
aos  Departamentos  Municipais  de
Educação  e  de  Segurança,  Trânsito  e
Transportes,  projetos,  atividades  e
pagamentos das despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  055/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  751.454,07,
destinado aos Departamentos Municipais de Educação e de Segurança, Trânsito e
Transportes, para atendimento dos seguintes projetos, atividades e pagamentos de
despesas relacionadas:

I  -  Projeto 1015 – Reforma/Ampliação de Unidades Escolares – R$
530.226,93  –  Obras  e  Instalações  –  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados exercícios anteriores - Reforma da EMEF Antonio Mazzei; 

II  -  Atividade  2043  –  Manutenção  do  Ensino  Fundamental  –  R$
200.000,00 – Equipamentos e Material  Permanente - Transferências e Convênios
Federais  Vinculados -  Aquisição de Ônibus Escolar  -  Termo de Compromisso nº
202140528-4 e Adesão à Ata de Registro de Preços do FNDE – Emenda de Relator
- RP9; 

III - Atividade 2089 - Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa
Civil – R$ 21.227,14 – Indenizações e Restituições – Transferências e Convênios
Federais Vinculados exercícios anteriores – Devolução de recursos conforme Oficio
nº 2090/2022/CORECGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR. 

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
conforme classificação constante do Anexo II,  originários das seguintes fontes de
recursos: 

 I  -  Fonte  de  Recurso  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados - R$ 200.000,00; e 
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Parecer de Relator Especial 29/2022
Protocolo 35330 Envio em 17/11/2022 14:27:26
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II  -  Fonte  de  Recurso  95  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados - exercícios anteriores - R$ 551.454,07. 

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do
projeto  a  alteração  da  programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado com o art.  201,  inciso IV do Regimento Interno e art.  30, inciso I  da
Constituição Federal, além do art. 43, §1º, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 055/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 17 de novembro de 2022.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE  
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

ej(5114 / 2)1U  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI N° 055/22 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

34a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE .,?< 

2° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  - Presidindo a Sessão 

30 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
X 

40  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
7(  

50 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
X 

6° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

70 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

8° MARCELO GREGORIO /2(  

90 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
X 

10° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS / 

11° PAULO ROBERTO PEREIRA 
.?‹ 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 7(  

13° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 

TOTAIS 

Plenário Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 055/22, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 34ª Sessão Extraordinária realizada

em 17 de novembro de 2022, sendo aprovado por dez

(10)  votos  favoráveis  x  um  (1)  voto  contrário  dos

Vereadores,  registrada  uma  (1)  ausência,  obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria absoluta necessário

à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  17 / 11 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

48



Assinado por: EDINEY
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AO PROJETO DE LEI Nº 055-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no valor  de R$ 751.454,07,  destinado
aos Departamentos Municipais de Educação e
de  Segurança,  Trânsito  e  Transportes,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 751.454,07 (setecentos
e cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos), ao Orçamento
Programa 2022,  nos  Departamentos  Municipais  de  Educação  e  de  Segurança,  Trânsito  e
Transportes,  para  atendimento  de  projetos,  atividades  e  pagamentos  de  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I -  Projeto 1015 – Reforma/Ampliação de Unidades Escolares – R$ 530.226,93 – Obras
e  Instalações  –  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  exercícios  anteriores  -
Reforma da EMEF Antonio Mazzei;

II  -   Atividade  2043  –  Manutenção  do  Ensino  Fundamental  –  R$  200.000,00  –
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  -
Aquisição de Ônibus Escolar - Termo de Compromisso nº 202140528-4 e Adesão à Ata de
Registro de Preços do FNDE – Emenda de Relator - RP9;

III  -   Atividade  2089  -  Coordenação  do  Sistema  de  Proteção  e  Defesa  Civil  –  R$
21.227,14 –  Indenizações e Restituições –  Transferências e Convênios Federais Vinculados
exercícios  anteriores  –  Devolução  de  recursos  conforme  Oficio  nº  2090/2022/CORE-
CGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR.

Art.  2º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
exercício corrente e superavit financeiro do exercício anterior, conforme classificação constante
do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I  -  Fonte de Recurso 05 -   Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  -  R$
200.000,00; e

II  -  Fonte  de  Recurso  95  -   Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados   -
exercícios anteriores - R$ 551.454,07.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 7 de novembro de 2022.

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 066/22 - PL 055/22  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Autógrafo 66/2022
Protocolo 35333 Envio em 17/11/2022 14:51:10
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JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

ANEXO I

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

908 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES  530.226,93
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

909 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 200.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 030 EPR_FNDE_TC_202140528-4_AQUISIÇÃO_ONIBUS

02 12 01 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
910 06.182.0013.2089.0000 COORDENÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL  21.227,14

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 751.454,07

ANEXO II

Fontes de Recurso
05 00 200.000,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 200.000,00

Fontes de Recurso
95 00   21.227,14
95 13 530.226,93

Subtotal Superavit Financeiro R$ 551.454,07

TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$ 751.454,07

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 066/22 - PL 055/22  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.11.17 14:37:25 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.11.17 14:42:06 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.11.17 14:42:13 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.11.17 14:42:16 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.11.17
14:47:40 BRT
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Palácio Legislativo 

Cito- 
Estfincia Turística de  Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0279-2022 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 17 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 34a 
Sessão Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 066/22, relativo ao Projeto de Lei n° 055/22, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no 
valor de R$ 751.454,07, destinado aos Departamentos Municipais de Educação e de 
Segurança, Transito e Transportes, projetos, atividades e pagamentos das despesas 
que especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 067/22, relativo ao Projeto de Lei n° 056/22, q jie Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento P oppama 2022, no 
valor de R$ 815.000,00, destinado aos Departamentos Municipais e Educa0o e de 
Saúde, projetos, atividades e pagamentos das despesas que e.pen c ica". 

PREFEITURA WillGiPAL DA ESTAMciA 

TURiSTICA 	PARg3UAÇU PAULISTA - SP 

Protocdo 
Da-9: 

ve o 

Aten 7  
Z

.,,,,,, 

 
---  

JOSÉ   ROB 	APTISTA JUNIOR 
President 	ra Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Sexta-feira, 18 de Novembro de 2022 Ano I  | Edição nº 443 Página 9 de 13

Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.480, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no
valor  de  R$  751.454,07,  destinado  aos  Departamentos  Municipais  de  Educação  e  de
Segurança,  Trânsito  e  Transportes,  projetos,  atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.
ANTONIO  TAKASHI  SASADA  (ANTIAN),  Prefeito  do  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu  Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 751.454,07 (setecentos
e cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos), ao Orçamento
Programa 2022,  nos  Departamentos  Municipais  de  Educação  e  de  Segurança,  Trânsito  e
Transportes,  para  atendimento  de  projetos,  atividades  e  pagamentos  de  despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 
I -  Projeto 1015 – Reforma/Ampliação de Unidades Escolares – R$ 530.226,93 – Obras e
Instalações – Transferências e Convênios Federais Vinculados exercícios anteriores - Reforma
da EMEF Antonio Mazzei;
II -  Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – R$ 200.000,00 – Equipamentos e
Material Permanente - Transferências e Convênios Federais Vinculados - Aquisição de Ônibus
Escolar - Termo de Compromisso nº 202140528-4 e Adesão à Ata de Registro de Preços do
FNDE – Emenda de Relator - RP9;
III -  Atividade 2089 - Coordenação do Sistema de Proteção e Defesa Civil – R$ 21.227,14 –
Indenizações e Restituições –  Transferências e Convênios Federais Vinculados exercícios
anteriores  –  Devolução  de  recursos  conforme  Oficio  nº
2090/2022/CORE-CGPC/CGPC/DIORF/SEGOG/SE-MDR.
Art.  2º  O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
exercício corrente e superavit financeiro do exercício anterior, conforme classificação constante
do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I - Fonte de Recurso 05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados  - R$ 200.000,00; e
II  -  Fonte de Recurso 95 -   Transferências e Convênios Federais Vinculados  -  exercícios
anteriores - R$ 551.454,07.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 17 de novembro de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA  nesta  Secretaria  em  livro  próprio,  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital
afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

908 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 530.226,93
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
200 022 SALÁRIO EDUCAÇÃO

909 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 200.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 030 EPR_FNDE_TC_202140528-4_AQUISIÇÃO_ONIBUS

18/11/2022 Ano I | Edição nº443 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Sexta-feira, 18 de Novembro de 2022 Ano I  | Edição nº 443 Página 10 de 13

Secretaria de Gabinete-GAP

02 12 01 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS

910 06.182.0013.2089.0000 COORDENÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL   21.227,14
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
100 268 DEFESA CIVIL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 751.454,07

ANEXO II

Fontes de Recurso
05 00 200.000,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 200.000,00

Fontes de Recurso
95 00   21.227,14
95 13 530.226,93

Subtotal Superavit Financeiro R$ 551.454,07

TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$ 751.454,07

18/11/2022 Ano I | Edição nº443 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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